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PARECER CEOF 

DEPUTADO AGACIEL MAIA (PL. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, é sempre uma satisfação votar projeto de autoria do 

nobre Deputado Jorge Vianna, um dos grandes Deputados, uma grande 

revelação, lamentei ele não ter ido para o PL, mas tem toda a minha admiração 

e respeito, pois é um Deputado que honra seus eleitores e que faz grande 

trabalho aqui na Câmara Legislativa.  

Trata-se de parecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças ao 

Projeto de Lei nº 2.113/2021, de autoria do Deputado Jorge Vianna que “dispõe 

sobre adaptação dos sistemas de direcionamento por cores nos hospitais públicos 

e privados, terminais de embarque de passageiros e onde couber, afim de 

garantir a autonomia aos portadores de daltonismo no âmbito do Distrito 

Federal”.  

 Visto que a proposição não encontra óbice, quanto à adequação 

orçamentária e financeira às normas orçamentárias vigentes, somos pela 

admissibilidade e aprovação do projeto na forma original. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 
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Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 16 Deputados. 

Solicito ao Deputado Martins Machado, Vice-Presidente da Comissão de 

Constituição e Justiça, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADO MARTINS MACHADO – Sr. Presidente, designo o Deputado 

José Gomes. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Solicito ao Relator, Deputado 

José Gomes, que emita parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre a 

matéria. 

DEPUTADO JOSÉ GOMES (PP. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, parecer da Comissão de Constituição e Justiça ao 

Projeto de Lei             nº 2.113/2021, de autoria do Deputado Jorge Vianna que 

“dispõe sobre adaptação dos sistemas de direcionamento por cores nos hospitais 

públicos e privados, terminais de embarque de passageiros e onde couber, afim 

de garantir a autonomia aos portadores de daltonismo no âmbito do Distrito 

Federal”.  

Em primeiro plano, cumpre ressaltar a importância social do projeto, haja 

vista seu enfoque inclusivo ao proporcionar grandes ganhos sociais, mediante 

simples adaptações cromáticas no direcionamento das alas dos hospitais públicos 

e privados. 


